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 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Justiça Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

Ministério Público Federal (Procuradoria) (AUTOR)

JOCEMAR FACHINELLO (REU) JEFFERSON MOREIRA DE LIMA (ADVOGADO)

Ministério Público Federal (Procuradoria) (FISCAL DA LEI)
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Subseção Judiciária de Sinop-MT 
1ª Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Sinop-MT 

Avenida Alexandre Ferronato, nº 2082, R-38, cep: 78.557-267, Sinop/MT
   

PROCESSO Nº: 0001180-77.2019.4.01.3603 
CLASSE: AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (283) 
POLO ATIVO: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (PROCURADORIA) 
POLO PASSIVO: REU: JOCEMAR FACHINELLO
 
 
  

 
 

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ 
  

 
CERTIFICO, a requerimento da pessoa interessada, que tramita

perante este Juízo Federal da 1ª Vara de Sinop-MT, a AÇÃO PENAL N. 0001180-
77.2019.4.01.3603, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra 
JOCEMAR FACHINELLO (CPF: 036.930.579-58), pela suposta prática dos crimes
tipificados nos artigos 304, do Código Penal. CERTIFICO que a inicial foi autuada
em 30/07/2019, tendo o MM Juiz Federal recebido a denúncia em 25/08/2020 (ID
310634389) e determinado a citação do réu. CERTIFICO que foi expedido
mandado de citação do réu em 30/09/2020, sendo devidamente cumprido
(positivo) em 10/12/2020 (IDs 398121429 e 398180364).
 

CERTIFICO que no dia 15/12/2020 o réu juntou RESPOSTA À
ACUSAÇÃO e PROCURAÇÃO (IDs 401347410 e 401347408).
 

CERTIFICO que foi proferida decisão em 06/05/2021 rejeitando o
pedido de absolvição sumária e determinando a intimação do Ministério Público
Federal para se manifestar em relação à possibilidade de oferecimento de
acordo de não persecução penal (ID 530307030).
 

CERTIFICO que no dia 08/06/2021 o Ministério Público Federal
requereu a suspensão do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, para adoção das
providências necessárias para formalizar o referido acordo (ID 570691382).
 

CERTIFICO que foi proferida decisão em 31/03/2022 determinando
nova intimação do Ministério Público Federal para informar sobre o acordo (ID
1006000747).
 

CERTIFICO que no dia 01/04/2022 o Ministério Público Federal
pugnou pelo regular prosseguimento do feito (ID 1008899277).
 

CERTIFICO que no dia 09/05/2022 o advogado do réu se manifestou
nos autos informando o interesse na proposta apresentada pelo Ministério
Público Federal (ID 1066060295).
 

CERTIFICO, por fim, que os autos se encontram “CONCLUSOS PARA
DECISÃO” desde 04/08/2022.
 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ, expedida nesta Cidade de

Num. 1279714274 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULA DE SA PEREIRA - 18/08/2022 19:17:58
http://pje1g.trf1.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22081819164691400001268903429
Número do documento: 22081819164691400001268903429



Sinop/MT, em 18 de agosto de 2022. Eu, Supervisora da Seção Criminal da
Primeira Vara da SSJ em Sinop/MT, digitei, conferi e assino abaixo.
 

(assinado eletronicamente)
 

PAULA DE SÁ PEREIRA DE CAMPOS 
Supervisora da Seção Criminal da Primeira Vara da SSJ em Sinop/MT  
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